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Estado de Mato Grosso

PORTARIA N" 10512024, DE 19 DE FEVEREIRO OE2024,

Dispõe sobre Exoneração de COORDENADOR

PEDAGOGICO da Escola Municipal "DONA LILA

HILL DE SOUZA" do Município de PoÉo

Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e consoante a

solicitação de renúncia conforme disposto no arl. 24, da Lei n.o 42212005 de 10

de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. ío - EXONERAR, a partir desta data 01 DE FEVEREIRO DE

2024, do cargo de Coordenador Pedagogico da "Escola Municipal D. Lila Hill

De Souza", a Senhora JULIANE FLORES MACONHAO, matricula 9í01-9,

lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município de Porto

Esperidião/MT.

An.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pubica-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em í9 de fevereiro de2024.
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